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Atos do Poder Legislativo

LEI ~ 9,070,08 30 DE JuNHo DIH.
l)üpOt ,1Qbre,'attlnlleitDCia de IUlita de
ConciJi~'é·,lülpmentoéli8dl' Ia,Lei rf
1;729. de l6de '~,del~;da 11·
ReJilQ.éIa JliltiÇado Trabalho; EstIdo do
.,~,derute júrildiçGea.e 11"Oútrú
próvideríéiM. . .

o P .ES'. DEN Ti ·DcA a Bit Ú •. L I C A-
Peço saber que o 'CoqreIIo ~.' ileCletU,eu _onó alepinte

L . Artl" AJúiltaJieC~eJuipmeniolle~ójaíilmConstantdalJ·ReJiÁO
daI" do 'I'rabIIIIo, criadapeial:.ei •••·7.129•• 16 de jüCÜ'Óde 1989;~transferidapera
MIiiM(l3")óClpi"'. F.IUido' do~' " ,

, . Art 'Z'SIo íIIIJIl definidll u ••• ·de 'uI'iJcÜÇIodu Juntu ,de COiICiilaçloe
~uJiIníeaIiode __ ede'TIbIIiap " l. .., "'.

l·MIIiIliI:o rapectiyo"\IÍI~;,

'~e8Cft"~~=t.0iapeedvomUllicfPiOéeÓII".~. dorobte. Sío PIúIo,de

Art ~,EItl LeieatJ:a~, ~aor iII~'de~ fIIi~lo.

,M.~~ .• u~em'*~.

.:

j.unho,

FERNANDOflENRlQuE cAiIDOSó
'NétsoirA.JQlJiIn

Atos do Poder Executivo- - --

MEDIDA PROVISÓRÍÀN"' 1 .053 ,DE 30 ;DE. ,JUNftO DE 1995.

: - ----~--.:- '-- --
Displie;so~ i1lediitàs"complementaresao Plano Real e
dá OIitrlSprovilleijcias. . .

. O PREsIDEN'J'EDAREP(JBLJCA.no·uso.dlllltrilmição que lhe confere o-art. 62 da
CóMlibliÇlO.adoIa'I.Í1ite~~ôPtOViI6rj ••.COlÍl:flq~,(!ejl.éJ: .

. ., Art',1" ~es!~pu,JÍlÇ~$de,',J>!glm, : en,tqde·o.briglÇoe~;precUriiúilselleqUi~is,no \erritdr1o
nlClonal·devet'loser fellaS.em.REAL"pelo,seu"valornorntnal.

Paiágràfo ünico. ·Slo'vedadas;sqb·péna:de núlidade.q\laisquer estipul~lIesde:

a) pagamento.;e:tpreSSáS<em,ouVinculada! a ~oumoedi emaiI.en.IaIIlYlldo ó
i1is~o nos arts. 2"e~·doDecrétõ-lc!HI-857, de 11 desetembíode 1969. enaparte'flnald9 irt 6" dà
Leu-U80,de 21 de maio dél994;.

ti) reajUSICj)lj;c~l()m~Wia'ell~ em. ou vinc:uiadu.àulüdldelDeli!e*iacie
conta dequaiguer natureia; . ' .

c)comçló nionetm.'OIl4etUj~ pórÍlÍdices depftlçoJeÍlÍi.lidol'iàisouqueldlitam
a variiÇlódoscustos dê pí'o4úÇlOou,'il9S]líSUlIfosutilizadós;ieSIIlvlldO odilpíollonoírti&oiepinle. .

Art r tt, a4iítitidáéStipiílaçió de~1IIOIlCt6ria ilú de' . . ,' ,,~, de
preços'aerais.8ttqriaisOllqüC·1tfli~,.·varilÇ~ dOsé:ustoiI~;pI'QduçIoou doi~Ht.IilIc» DOi
conttatQSde~dedlfl'llÇll)'i.UI,l':OU·SlI~Oi',jl'UmlnO; .' .

• I- É.nüiidC;pJellQd~i{i> q~uerestipWlÇiO~ reajlllleoii c~ IIICllIldriade
perii>diciilaiJeiiifériOJ'a!Imanq: . ",. c , .. . . '. . .• . '.' ..

. §2"EÍI.1clS4>cI.e'''~jj~ç9liü:ltiJai;o'_õ iliici~ éIó·~odode~~~c;.u
reajuste,.ou.de ni>v.rev!slo.sert;a;ilal&~lIlqicltaanteriÓÍ'ie:"islO 1i~0C0I1'i4cl. '

, f3"Ressalv.csopdisposto'IIO" 1"doart 2hla4:.ein"·9.069.·de29de:juilhO~ 1995;
510 nulos de:pleilQ direit9'q~áiSqlJCr eXpe4ii:ntesquç. na,.puriIÇIO do {!14fice~JajlIste,pt'oeIlIRm
efeitos financeiros eqllivaleíiteSaósdcÜ'eÍj\iS!é'c:Ié~riOdicidadejiífetiot. ~\ii!;' .

, .Art; 3~ ~ 'coiitratQHnr·queiejaparte6r&lo ou entidade ·iIa,AdminisUlçlO Pllbi~
diretaeitldifefaserloreajíistadQsOi!ccomgidos monetarjamé1ltede acordo com as di~cteIIa
MedidaProvisória,i1á fOl'1llâ;\ie;j'j:gülª",entIÇIQa ser J)ijlili!apc:loPQder ElIeçulivo. '

Art;4" Os,éoiítt:atóS'ceiCbl'ldOsnolinbito,dos;meicad9s reféridosnõ f~"CÍó 1rt27 da
l,ei n· 9.069. ~"l99S' inclusive;~'l:on!I~sderem~ilapOúpaílÇlfinanceira, bemllllm DO da
previdencia:pri. da feçlJid~,j~rmãííei:em'Í'eiiilj)s;por'leíislaçlo'pf6priíL . '

. . .... ' ..se. F..iC.a....ll1st.j.t~{i1i....tillHt. ~a;Finance..' ira- TBF.~.1eI' i!.tiIizada:ellcluli~
comobu,e .dere .une~lo.iIe- 9PCtaÇlIçneah1..&dasno,JIltItado·financelfo,de pl1ztHlccluraçlo'IJIIII
ousupenor a ~S$C ta dias. . .

....• ,.' .,.. .
PartJflfo.dniCo, O'C:ÓÍI~lI\o,Monetbio .~onale~peclirf·ui~"~IO.

c mento . sto neSte,l.itigo;pocIendo,iinclusive,.lIlIpliarop.-a7.om{nÍIIIÓpreviitpDli· •••

Art. 6- A.ir:dej·de;~i!i~J996.,a:Uili":~ de'Ref~.-uPIItcMda
pc!~'''in-8:.383.de )O.de,... 'ié:mbrod.CJ99risertreajUltldaIemeAtral~.

. .Art. 7"()bscrvacso o:dispostO·lioiartigoanteriôr. rlCllll.elltintu.1 ~del".~ de
1995.• 11,' uliiô~;;.nlüill:tlri!-(dCéonJà c:ri~~>~ i'cIülltiu ~,.,. Nblico,aceID"'IIidIdéI'
monet*iIS'dé: colitá fiscai5'CSlIdJJ.i~,!íiuriiâJ!IÍsedo:~\O .. ' ! quéaerlO ~"a:",del"
de)aneii'õde 1996; .

I ."Eni l"'de jllljiõ iIC 19:" é,~ I· de janeiro cie 1996, êlIYaknI~
ielpéétiVlinelite.na.. ul!iiSad.éSinQ.neijri~!te·CCiíltaelltinlu~'f~ do Clillllttlilil'inIID-.o
convertidosem REAL\comtlll$erv~i.JltldispoJto ilólrt· 44daJ,.ein" 9.069.del,"~!ÍIÓ·"CíàiiIIer;

f·'Z'às~.óJ,ji!llrito'~eÓl.~pio:I podeito~l_. ~ •••••••
eólKtiç&seperiOdiéi~iiidOt8cIisilil:~QllilO,.ema.bltitúlÇlOti;lapeetivuilnidllde •.•• Olllldr_de'
contá fiac.ise~linia5. . ,

Art. 8" A partir,de Vde·jÍllho·~ I99S,i,Fu~1O InsinulOBruildródéOéop'lllae
Estat{sticà• JBGEidéiJ(a:tfdecak~larec!iwIJll' o IPC~r. .

li" Nasobrigaçóc:s e Cójlira(ós!:mqUéhajl:esüPUIIlÇIo~reajllStepelolPC~r._"
substitlifdo,aparfir de I-.de,júlhode 1995,.pi!IQíndice,previSloCOilttatualmentes-a_ fijD.

I r Nl!hipóteSéOO'lilo·ellistirpn:viSl()'(!e;{ndice·depreçossubltituto. e·caso .uja
acordo entre as partes. devel'(serutm~ajrit!dia de índices dl:preçoslle abnn,enclanacionaló 'na
formade.J'egtilamentaçlo.a;sefbáil(ada;pelo;~rE,xecutivo: .

130 Apartirda refcrehéia.julho de 1995,oINPC SIIbstituio JPC·rpara osfms previstos
no I~"doart.20e 110 §r,dQiItt.~JLamlxJt~Lei h-U80. de 1994.

Art. 9" É asseguradc aos'trllblil!1adores.na primeira data·base di respectiVlCltegori&
após a vigência desta Medida Provisõría, o pagamento de reajuste relativol vll'ÍaçlO aeumúlaila,do
JPC-I'entre a última data'b8!ié·elunhÕ"de';1995,inclusive. .

Art. I O. OssaláriQs·é as.demaíscondlções.referentes ao trabalhoéontinuimalCr fix~
e revistos. na respectivadata.baseanual~por intermédio da livre negociação coletiva.

Art. li. Prustrada anegoeiã;ção direta; as partes deverão, obrigatoriamente, mIeS dó
ajuizamento do dissídio coletivo, solicitarao Mínístério do Trabalho ljue designe mediador'para .o
pro~guimento·doprocesso,de.I!egociãç~o.coletiva.

t": ~. ;-

'i"

fr·'· .
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I 10A parte que se considerar sem as condições adequadllSpaI'a. ein SiIiülÇló de
equilfbrio, participar da negociaçlo direta poderá, desde logo. solicitar ao Minislério do Trabalho a
designaçlo de mediadOr.

12" Adesignaçlo recairá empcssoaindicada de comúmacordo pelas,pants;ou.lÍ8falt,a
de acordo. em mediador indicado na forma da regulamentação dequefratá olSo desteai'tigo.

t 3° o mediador designado IeJipra7.o dc,ali!trinta diasparaacOl\ÇI~o 4iJ~~dc:
negóciaçlo,.stllvo acordo expresso com as partesinteresSàdas. " ..

I 4° Nlo alcançado o entendimento entre-as partes, o mediadorlavraJ't -1iO-.prazOde '
cinco dias. 'Iaúdoconclusivo sobre as reivindicaçlles de cnature7.a econômiCa,queobrigai9riaffiente·
instruirá a represent~lo para instauraçlo da instlncia, . .

ISO OPlldcr Execulivo regulamentaJi o diSposto ncste,artigo •.no.que-couber,

"'.. . Art. 12: Nainstauraçlo da instlilcia em processo dedis..~fdiocoletivo;áS.panes'devetl9
lJII'C~nt~. fundamcntadaniente. suas propostas finais. queserio objeto.deconei\iiÇJOpU .deliberlçlo
dóT"bunal,nl'5elítcnçanormativa. .' ..

I 1° Adecislo.que puser fim ao dissfdio se,", fundamentada. sob pena de .nulidade,
dC.I'e'" ~du7,ir. em SClllCO!Ijulit().a justa cO!llposiçlo do conflito deínteresse dll,~í>.l1es; C'gll!lrdár
adcqúaçlo~omointci'cs.~ dacolétividáde. . .

12° A sentença normaliva devert ser publicada no pr87.o-dequin7.e.dias da-deciSlodo
Tribunal.

Art. 13. NanegoCiaçlo coletivl e no dissfdiocoletivo 810 vedadas:

. I -I estipulaçlo ou I fixaçlo de cl6usu11 de reajuste oucorreçlo salarilhutom'tica
viÍICulidaifndice de preços; .

. 11· âé:óiiccs..* I tflulode produtividade de lumentóriloampàtldo\éiJiiJídicidótes
·objetivos; iferidospor,elllpresa. ' . .. .. . .

Pmgrafodnico. Nas revislles salariais na dalâ--.e anUl!;~'dedUzjdas-1S
ariteCipaçlieseQ$ au~ntõs conccdidosnopérfodoanteri(lj'ltevisló.

Ait14: O-recurso interp!)Stode lIcéislo normativàdaJustiÇaOOT~~Iio~~rhfeilO
,suspensivo,iil'lIIC4i~e e~tenSlo conferidiS e", désplchOdó Plaidcniedo Tri~tlW~Su~QI' dQ
Trabllho; .. p .•..

. "AlI:TS;P!:riftanecéin em Vigoras disposiçlleslePS re1ltivu 1'~]IJ~,,",'c:Ie
.ik!bitOSli'ábillíistis, de odéljiiós resultantes de decisIQ judicial; .e-dO ;~Vo. de elij~cnMl!iüiÇ~
~osregi'!'Cs'4é ~1.ta,flJencia,jíítervençto ~'bquidaçlo. eitJ:ajüdicia1. .....

Art, 16. ~taMédidaProviSóriI entra em vilornadata dCSUipubliclÇltk'

, .: ·.<Aft.ll,.Rcvogãin-se os'lIl~e rcloarl. 94700 C~iJó·Civll,t:i5"loie~'dtutt;l·da
I;.ei'iío'8:542,·de,23'de'deieín))ro de 1992.e tfart.14da Lei Í1~8.17'7.~ 1° de mUçodel99l.

Brasflii, ,30 de junho de 1995;174idaindependenciler07"·~'RpbiicL

FERNANDOJlENRIQUE:Ci\lU)OSO
PedroMalàn '
Paulo .PilÍva
lt,i/illold·cSt.epbanBs
Josl&rrjj

-2,; \
~j•
ir.

MEbmAPROyisóRIA N° 1.054 • DE 30 DE J.UNHO

O-PRESIDENTE DAREPÚBLlCA,nouso ~utribuiçlo que lheconfere'().art.62~_
CÕl1stitl!iÇló.adoi.aaseguiillêMedida Provisória, com força de lei: " .'

Art.}O O§ 3° do art. 52 da Lei nO 8.931. de 22 de setembro de .1994,P~:.;\1lot1t
comaseguíntétedeção: .

•Art. S2" ...........••...•........•......•......••.••..•................. ,••......•......•..•........•...••••••• ,::..•...•..•....•••:...

•.••••••••••••••••••••••••••••••••!•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••:..!' ••••••••••••••••

§ 3° No cisOoo .!\IlÍorti~ão. juros. e outroseneargósdcCoiren.Ü's .d~'êxlüiÇlõ·OU:
dissoluçlode entidldes$.AdministraçlóP)1blicaFede\'a1;J\Qs tenn.os i1aJ:.einO8;l)2~;:~;12~~:
abril de 1990;osUlulos serão ·efuitidos comprazo fufnü1lo de resgate dedois-~~,.~·ó,
principalejuros." .

Art. 1:. Os títulos do Tesouro Nlcional de que tralatnoiüt. re, oinciSQIII. '~I;ei;óo
&;211,de 22 dejulhode 1991, eoart. 43,1 2". da Lein08:447,iIe.21 dejulhode 1992,~úüid9S.pelj:)
Bàncodo Brasil S.A: •.poderio sersubstituldos por outros de iguais caracterl~ticas,eÍl~IO:qúlíítoà
e"lisüla deinalit~i1ic!ade.· .' -;'

PaJigráfodnico; A Secretaria do Tesouro Nac!ón~~xãnos atos~i5Si~
clill!prjmento do dispostonesleartigo.

M 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na c1atitlé,sua-publicaçlo;

.Brasflia,30 de junho de 1995; 174°da lride~ndencilé lWda:RtPdtifiêL.

FERNANDO RENRIQ8E C%ROO~ra,.
PedroM:alan
JosiSerra

DECRETÓN° 1.s44,DE 30 DE JUNHO J)E'l995 .:

. OP-RESIl,)ENTE DA RErÚBLICA. no usócjã ãtripuiç~o .q~lhe colif~oiü't &'i._
incisoIV;daConstitüiçlõ; . .. .. > .

DECRETA:

I\tt l-lilahipótCsedei\lóexistirpreviSlo de fild.iée-tIé pteçoSSlilíiütUto;:e·euoiílO;
lIajlacordóenlJe~ ~aiD6:liade {ndlées~prcçosdeàbÍ'aD~UíicioIllU aer.UdJlucliniU
obripçõcS'e conlí'llos.anieíiorJnellie.eSliplilados:~· reajustanieil.os,Jielõ '1PC~r,.apàriii;cie'l~'.·jUJJiO·
de;I995,seJi ã,lMdi.àrilinl!üc~simplesdoe seJU~tes~: . , ". . .

• ·•••• IIIÍIÍÍII ••• __

MINISTtRjO:;D~ JUSTIÇi\;
lm-preD •• Natio •• I"1N
SIO. ,Quldta6.lotdOÕ;êEP: 706Q+900, Bruilia. DF
TdetQ,IJC:PAB'C::;(06l).~.13.~;Fix:(06i) 313~9~
TeIel':61.1356. COCoMF: ooi944941OO16-12

'hblic:aç6ei- Os originais'deVémser éntl'egueina Seçlode 8eleçi<H 'Reiistrode Materias,'
i1o.horanodas 7h30às 161tor1s. Qua1querrec\amaçlodeveser e~canúnhada, porescrito, li
I)ivi~c)'dê.Jo~sOficiais,1lQ prazO de ci.ncodias~eis após,a publicáção.

,AssinitJIras - Valem a partir de sua efetivaçioenJoincluem os suplementos, quepod.cmsct
8dqiili1dos;~ente. . ...

.,
JAMIL.FRANCISCODOS·SANTO$.

Díretor-GeralSublâCUto

josa.GEIOO.PO GUERRA,
'~espondendópe~C~~~o'~II'i~

DIÁRIOOFICIAL-Se~lol

(Vilorestnias)
Diirio OfiCiai

Seçlol Seçlo 1 Seçlo 3

Preço-páginá,O;OOS3 .
. Diirio.daJustiça.

Seçlol SeçiQ 1. Seçio']'

íMPRÊNSANÁClONAL~~ ..

QlJaniiClademedja.de·pásinU
Cúltilno1cHtneSes)

ter
'Póne,(Iú~)
POrteJa.êrllC' .

Órgio destiRido.à publiCaÇiOde itosnonllativos

CATARINAACIOUDEFIGUEIREOO
Chefe da Divisio de Jomai~"Ofi~iais

AN1'ONJOJoÃoGUIt!IARAEs·
Edilot

79;20 IS9;12 ~j6S'

114 ~28 92.

-
35.6'1 6468 33-00
81;à4 .I4{84 . '-8t;à4i'

'67,32 . 21-,12 63,36

30 90

18,48
40,92

33;()O
81,84

làfo •.•• :~·de·~e Vendas-SEAVENIDICQM
Telêfone:(061N13-9900 (buscaautolDática)
Horário: das_:7h30à5 19 horas
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. . 1- ÍndíceNàéionaI de~oS'loConsumidor (INPC). da Fundaçãe IristilllloQrasileiro de
GeogtafiaeESlatística{IBGE); . .

.11 -Índice Geral i:Ie Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getülio
Vargas(FQY). .

Art.2" Este Dectetoenl"'lIemvigorna data de sua.publicação.

Brasília,30 de júnM de 1995; 174° da Independência e 107° da República.

FERNANDOJIENRIQUECAROOSO
Pedro Malan -

DEcRETO',DE io DE JUNHO DE 199.5

Ó •••• JD..DA' ~rnI!ICA' d. acórciocolI ô disposto' n:o'
QecJ;.tô-Le1. nill.:~~5,d. 5 d••• t_ro ae 1939, r.gu).lllÍléritadopeló
~é;t'~e::t'n" U.72",~. ~1, deôut~rc) de 1;95'8, • na- Lei ri"5.S09, de 10
,dê ,õutub.ro 'd.1912, r~lail.ll~ild~ pelo i>ecret()nil 71.7.33, cfe111 cf·
illn.iré;)dj .197'~j &li;.-t~do ,pe).óli ,QtIçJ;.tó.n~1I 75. pó, .0.27- q.
'f.v.-reiród.'1975"j 85.:14ll',dé15,d., •• t.abro denso, e 9~..6'0, ;d. 26
'lSií,jãh~U'rô"de;1988, -rti.olv.

));.,iil'II..

.'_é9Uint,. ·co.! U~qu' 'o acoapanharánà yiaq8:D1pJ:'esldenéiala
(:iltllicllÍIIIV.ri.iütil.,:no.dJ:'uj~',4" 5~e~\\lho de 1995:

S.~or.RtJTH éó~ i,;EITEc:AROOSO(iI~1I 6n~~ para0 T•• cjuroNacióÍ'lal).;

bb.iíiXa~ori.QIZ '''LI''Ê~~í:A,jl1nilltro de .J:.ta~ô.aà. Relaçõ,.
~dor.iil

~l~.ttil:,IZIfIRA.(:àt, ~RjIA (li•• '6J:lu.p~ra Ó.T.joijr6~acional);

• .,mor'NELSONA.ZZVJJ)OJOBIM,,lIlnlatro .d.tstadó!ill JUÍlti;ça;

CÇera~ •..d~"'ZX.rcitó 'Z~~IJ)() !SQNZA.º-AZORO~TRO.DEWCENA,MiniStrode
Z.~lldCJ,,,óZ1f'r$:ttol·· '.'

S.llhorRAlMUNOO_NDZ.S,RITO, Iflnilitr6d.tshdo d,MinAs e Energià;
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M· .,'t "'""élnlS.·erlOS
Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAINTERMINISTERIALN° 223 DE 01 JULHODE 1995

OS MINISTROSDE ESTADODAFAZENDAe DEMINASE ENERGIA, no
.uso. dasatr.ibuições que lhes confere o Artigo 81', Parágrafo 'único da
Constituição Féderal, considerando o disposto no Parágrafo 19 do
Artigo l° da Lei nO 8.724, de 28 de outubro de 1993, que altera a
r:el111ç'ã'C?'do Artigo 7 ° da Lei no, 8.631, de 04 de março de 1993,
reS,ofVEtm:

Art. 10 Estabelecer os critérios pará securitizar os saldos
reíilanescentes da'Conta de ResuTtados a Compensar - CRC, registrados:
eJ!l-9Jde julho àe 1995,- de empre!ias estatais estaduais e muniCipais
~onces~ionáriasde energiaelé~rica.

§li Somente poderio ,pleitear a secuti.tizaçio de seus
cr6dl'1;os' as' 'elllpresas que esteja. adlllplentes COIIIli Uniioeas
eiltié!ii.c!es:por ela co"i;r:Oládás ei COlllos estados'e' municípios, no que
,.: r:efereao~ encargOs relativos ~ 'colllpensàçio financeira pela
ütiLiiàç4õde recurso hidrico.,e "royaltle.~.

§2iAdonveril6odoÍl cr6ditos da ·CRC em cr6ditos
'II!-.c:.qri,'tl:•• do. ,será etetivada a partir de,'01 de julho de 1'995, tendo
cOiQ.datà-li.it.31 dé dezeabrQ'de 1995.

. '. .Arel 2'Qsópédij:óssecur~tiiados co. Dase ',nesta Portaria
n.o, v~tice~6ojüros, •• rloituiliíados .ériílllilJiíente a cada; dia
.pri" ••ito, ,_.coa ~.e ria variaçlé) '. d9 .:tndiceGeráide
'pre'ÇoÍS-ólsponiblUd~cieInterna(.I,GP-D:n doa'. 'llnteriór, div\llgacio
'peraiFundà91Ó'.Get;úHovargas-- 'FGV,ou outro índieeque veriha.a
'8Ub.tltu~-10, e •• ortrz.do~ e.,uaa ~nica parcela, exigível no ,prazo
d.'io. (dez}ànoi contado. da (sata dore.pactivo contrllto.

I Art. 3' As eapresas inadiaplentes junto aoSiste"
ItETROBRASpoderio beneficiar-se da .ecuritizaçio da totalidade dos
.•euicréditoàre*aneacent.. na CRC, desde que os titulo.
correpOndent!Sjco. preced'ncia, sobre qualquer outra finalidade,
.ej •• \ltilizado., no todo ou e., parte,contorme o caso, na quitaç60
dos 'seu. débito. para coa e referidO siste.a, lIediante negociaçlo'
ari~J.".'a.par1; ••••

p.r'grafotlnicó. Àli~r.ç60 dóB.crédlto •• ecuritiíados tiça
çonciiêion.daa apre.entaç60decertidlo de Raqularida.de a •••r
expedida· ',",lase.presa •. 'federais, ,supridora. de ener.giaelétrrica e, nó
cã.o "de Relíern 'GlotMi'l de Reverdo-RGR, conta deCOn~nll1Ode
~o~.t,1vl!i.,-F.6Í1~.1 •.•.cc'çe.erYlço élãdividil originadO de, ópéràço..
~iriá~célra.~ pel~êentrais Elétrica. Bra.iléiras S.A.-ELETROBRAS.

Art. 4i ESta Portarlaentra •• vigor nad.ta de líua
:p.ílblicag&Q~

~EDROMALAN RAIMUNDOBRITO

BANCO CENTRAL no BRASIL

Diretoria
RESOLUÇAoN° 2.166, DE'30 DEJUNHODE199~

Altera as noraas relativas a financiáaen-
tos contratados por interaédio desocie .•.
dades prestadoras de serviços.

o BANCOCENTRAL00 BRASIL,na toriá do art. 9° da, Lei n'
.;'5~5,de 31.12 •.64" torna pl1bHco que ,o CONSELHOMONETARIONACIONAL,e.
~eií~~o_realizada em 30.06 ..95, tendo e. vi~ta Co dispOsto nos arts. 4°,
'J:~c~'ªçl!!'VI e VIII, 17 e 18, l ~o, da aenc~onada Lei, bem cI)lIlono·art-.
l'.;~aJ;ei. ri04.728, de 14.•07.65, res01 veu: .

. Art. l0 t facultada aos bancos' lIúltipló& com c~rtei-
ra:dê,crédlto, financiamento e investimento e ~s sociedlides de crédito,
,finâncioéntoe investimento a contratação de socãedades prestadora.f;' de
serviços, COIIvistas A realização exclusiva das seguintes operações:

- ",- . I - el'1caminhamentode pedidos de financiamento;
rI -pre/?t-aQilóde serviço·de análise de crédito, ecadas-

"

111 - e~ectição de çobrança amigável, observando-se
va'lores; c~lldiçõese praz,0sdos contratos celebrados;

._-----------W'"'.--~---~===.,~tr.""lllfl'bI'''''''G

I
LV- outros serviços de controle, inclusive processamen-

to de dados, dasoperaçõespactuádas,.
!'arág!:afo .ürrí co , Os sll~iços referidos neste artigo

poderio, igtí&cl.lÍeili;e_,sercont:rataqosdiretamente COIII,ase.presas ceaer-
ciais vendedÓ~as,dos~ri§ fi~~nciados, observadas as condições estabe-
lecidas nesta ;Resólução,. , ., , ..Art... 20À,'ex~cilçã() dOl;serv:içosÍll8nC!ortados no llrt;igQ

podérá'seref.etuadacom base em contrat-ilfiráa.do entre a
financeira e asoe-iedádeprestadora de serviços, do qualanterior só

instituição
côj1ste que:

I 'a liberação de recursos'seráefetuadaaedlante
cheque nóiliniiti:\tó,cieeIlJ~ªãõàa ,instituiç~o ~irianceiraa tavor do fi .•
nanciado óudiS, e.pr:esll:C:ÓÍ!lerc.ia::r:yendfildora,oucr6di to e. contacorren-
te de depósit,õs.A,' vistadofinapeiadoou (iae.presa co.ereial vendedo-
ra'; II os ,valores recebidospela,soóiédade prest~dora de
serviçosj o%:iWidosc;ia'cobra:nçadoprincipal, juros de.ora~comissãode
peraanênc~á~êJiüTtas contrãtua'is" deverão ser transteridos ,A in.titui-
ção tinanc:eir.~n()pr~~o íaá#lIo <ie!? (c;nco) dtas l1teis~ '.. '.

par~~afó-unic~. A~t~rnativamente ~o e~qu!~de pag••• rt~
to pre(tistp ,no:itelll l,pod~rli ,,1l,11beração derec:ursos ser .processada
Jlediante chequenolÍlinátivo.!ieeJlil:Í~ão da soci~ad.prestador:a d~ servi-
ços, , .tuarldopOrcontaéordelil'da instituiçio tinanceira,a favor do
tin.nciado ou:da,E1lÍ1pr.esa'éolllerçiál vendedorll, descieé;NiII,dial'ia.ente;o
entante corre-.pórldênteàóscheques eilitidos seja'id'nUcoao dos re-
cursos rec~bi4c)~da·lristit:uiç~0'fl.Ílanceirapara tal' fii.

. Art. 3". 't:V~ag.o A sociedàde prest:adorade serviços:
:1 ~. ef!!t~àr", iii:ai'intaílientoaos JiÚtu4r1()8, pOr .cont.-de

recursosaserelÍl~ibérado~,pellls,inÍJtitº~çõés,~i~~nc.iras çOntr:at;ant,s;
11" ..,..éíliiti·ra·seufavor carn'sou: t;{·túlQS relat.ivos as

operáções interiléd'iadas} ., , .
. UI ·,.,c::o!?rãrdOJ[lutuário qualquer custo ,relaci()nad.ocom o.

serviços de qu,trata_ e~t.Il.~.tt:so:J.úção;, .,'., '. .,'
, .IV _-= .prl!,.~_aJ;.llv~:!_ouqualqueroutro tipo ,de gllrantia

naa operaç6e. de,que~tr.t., •• t!-.Re~ol!1ç.(); " ." ,. ,,'.. ' ..
V ,..,.s\ib(:j)ntratarco. terceirçs qullisquer c:l01I!se"i-

çospactuado$· .
,~,t. '400~anc:o.Çentral~er' ~ix.r á.;norilàjóoaple-

_n1:&1'.. '~, •• ' ·t;ize):'eà :n~.íis4rllls A ,execução dç 'disposto na.taRe.o-
luç60. '

publ:!caçio •

30.Q8.19.

Art,. 5° !lata ~.,c,;luçã() entra ea vigornà data de sua

Art.. 6° Fiçi híVc)qàdaa :R@jôluç.o· n' 562" .de

.GUSTAVOJÓRGELAIlOIssrDE LOYOtA
Pr•• idente' .

.r

;RESOLUçAo'if.·2.,1i67,:DE30 DI.JUNHODE1995

PÃculta. co~ce•• 60·c:lefirianci ••• ntopara'
águi~lçlo ,deC",u:l.a de ProdutoRur.l
lCPR·), de qui tratá a IÁJ;ni 8.'29, de
2~,.08•94, -·áoilaparod •. reeurso. c.pt.dOa
c.ó. ba.e ·n.RHoluçlon' 2.1'48,. de
'16.03.95 •

, O'IWfc;Q'cENTAALDó$tASIL,'ná fótu doart.9'efa IAi n'
4.595, de 31.12.6"', toma público :qlle o COIISILIIOIk)llBTÚIO'IfACIQifAL,eia
•••• Iorealbáda "30.1)~.~5,t ••~o.íiI Vi.t. a. di8pOsiç6e~ do art. 4°,
inciso- vt e XlCXIc, !i'- •• nélón."~-Lili"ri.ó1veu: ,', " '

,~. 1,t :0, ·,n. 1,' d. Resoluçló n'2.14J,de
16.03.95, ,pU ••. li vigorar côll.,seguinteraaaçlo:

'IIfArt.J;0 '!'aeul.t.r·~á~ílstituiç6é.· financeir •• integrant.. do
,si.teM •• ei0l1ll1'~~"c::r"ít;o'cR\lre;racàpt.çlo de recurso. no .• rcadóex-
terno,d •• tii\ilélOli,.-o'flnãncliiiiéhto:· .

I '~' -.p.~t~ri .•-·i:íi.rll,ls:, (;pe•• ó.. Us~cá' • j\lt1diêii.). aua.
eoopu.tiva., "d. ·~IJ~io"ii'lvii.tl_nto,e c::o"rci.lizi~ó dáproduçió
aqropeeúria:, ,,: . ":--' . . ..,

n- ..,eçreil.s',agroihd11itrias e,.xport.doras,parai.qüilíiçlo
de:

a) pr~!:~ ,,~CJ!()~\1~~iC)íI,,' da.dequedlretalÍlentede produtores
rurai., BUII.. •• oç!-.ç~.o:u· 'cooperativas; . .

b) *\11..., de'P.i*iüto 'Rurál (çPR), desde qUi regi.trádaa e.
siat._ ~" ~i9J.~~ói.deUquid.ç"6o tinanceiraa~in1atr.do pft1a Cen-
traldeeua~i .•,., 'd~ 'Licj11idaçioFJn~ncei1:.de T1tuló_ (CITIPh

Par•• foi ·~ico. '08,tinai\cia.entosreteridos ne.te artigo n60
esUosujeitOll-AsnOrilllS'dó,MÍlnual·de.crédito Rural (MCR)e nea do Ma-
n\1&ldé~iti)·,t.gróiiléluÍltri.I(JICA) ." ' " ,, '

'Att..2' 'Esta ;Resolução entrae. vigor na data de.ua
pUbliCil96ó.

GUSTAVOJORGELABOISSIDELOYOLA
Presidente" .

os

RESOLUÇAoN° 2c.168.!DE 30 DEJUNHoQE1995

Dispôesobre a incidência dos encargos
~±rianceirosem contratos de financia.ento
'no, "6l1lbitodo Sistema Financeiro da Habi-
~ªÇãô - SFH. .

O ,BANCOCENTRAr.,QbBRASJ;L,na forma do art. 9° da, Lei
,nO 4.595, de 3L.~2.64, torna público que o CONSELHOMONETÁRIONACIO-
NAL, ea sessão real±zada em 30.06.95, combase no art. 7~ do oecreto-
Lei nO 2.2'9'1,de 21.1;1;.86,reso:1,;V'E!u:

~t. ~oDete~±nar que a incidência dos encargos finan-_ - «-~-~,.~ #t. ;li'. l' .~II!
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ceiros estabelecidos em contratos de financiamento fi~ados com.utu4-
rios finais no âmbito do Siste.a Financeiro da Habitaçào (SFH) somente
se verifique a partir da liberação dos recursos para o vendedor do i.6-
velo

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

GUSTAVOJORGELABOISSltRELOYOLA
Presidente

RESOLUçAoN' 2.169, DE30 DEJUNHODE1995

Altera o limite de garantia do Fundo de
Garantia dos Depósitos e Letras Imobi-
li4rias (FGDLI).

O BANCOCENTRALDOBRASIL,na forma do art. 9' da Lei n'
4.595·, de 31.12.64, torna público que o CONSELHOMONETAAIONACIONAL,e.
sessio realizada em 30.06.95, tendo e. vista o disposto no art. 7' do
Decreto-Lei n' 2.291, de 21.11.86, resolveu:

.. Àrt. 1" Fixar e. R$5.000,00 (cinco mil reais) o limite
de garantia do Fundo de Garantia dos Depósitos e Letras laobili4rias
(FGDLI), para a soma dos saldos de contas de poupança, individuais ou
coletiva., e letras iaobili4rias, mantidas emuamesao agentefinancei-
ro contribuinte do ref.rido FUndo.

Art. 2' Esta Resolução entra e. vigor na data de sua
publicaçio.

Fica r.vogado o art. 2' da RêâoluçAoArt. 3'
1.361, d. 28.08.91.

GUS7AVOJORGELABOISSltRZLOYÓLA
Prftld.nt.

RESOLUçAoN' 2.170, DE30 DEJUNHODE.1995

Faculta a captaçio de recursose~ternos
para r.passes. destinados a financiar a
éonstruçio ou ~ aqui.içio de imóveisno-
vos.

o BANCOCENTRALDOBRÁSIL,na forU do art. 9°· da Uli n'
4.595, de 31.12.64, tornaP\lbÍicà quê o ~SELHOIlóNETAAIONACIQIfAL,.e.
sessio r.alizad.a ••. 30.06.95,t.ndo •• vista a. diilpoiliç6eil do. arts.
4°, inci.o. VI .,.XXXI, da _ncionàéla Uli, • 2', inci"~l V, do DeCr.to-
Lei no 851, d. 11.09.69, r.~olv.u:

Art. 1° Facultar aoa . banco. *últiplós coa óart.ira
co_rctal, d•. inv•• tiíMnto ./éu de.cr~itó iaobilUrio, aos banco. «::0-
m.róiais; ao. banco. de inv•• ti •• nto, lli.ociedád.i1 d. cr'dito liíiiObi-
U4rio, .A!la.sóc1açMlid. poupança • .apdstilló, A. caixas. ecén6iiiCás e
,. côapaíihi•• hipotec4ria., a captaçio de1'ecuno. nolllircadoext.mo
d•• tinâdoá a; •• r_r.pe ••• do. a pessoa. f1.ica. ou jur1diéa. cOa a fi-
naliditd.d. financiara con.truçio oua aquisiçio d. l~véi.novos.

'. .. I ~I . QUando a.captaçio for .f.tuada por in.tituiçio
nio autorlzada.operar •• cAmbio, a. r •• pectiva. compra•• v.ndas de
~a •• trãnq.lr. dev••.•• 1' proce•• ada.por int.~io da banco autori-
z.do aopilrar •• ctabio.

I 2" 011 financillJ!8ntoar.f.rido. ne.t. artigo' nio
•• 1;10.uj.ito. ls~rII8. do S1st••• Pinanc.iro da Habitaçio (SrJfh

. ..Art. 2" A operaçlo ut.rna •• tA suj.i,ta ao prazo .1niao
dé.• mortizaçiQd. 720 C•• tecentoa • vint.) dia ••

Art. 3" OS recursoa captado. no .xt.rior d.v.m .er
aplicados:

1- por prazo a1nimo d. 360 (tr ••• nto.ê ••••• ntá)
diá., adllitidoprazo _nór .pena. caco objetivo d. po.iibi"li tãr ii éOÍl~
pit~bi~izáÇio do. ".nci"ntoa .int.rnóIi. e .xt.rnó8:

rI - com clll_ula de tranaf.dncia obriqatória aomutu4-
rio final da r •• pónÍlabilidad.· pela variaçlo cabial.

Art. 4"' Al.m do· JIOI\1;ant••• moedanacional corr •• pon-
d.nt.~ 'cobertur.da d1vida •• moeda_tranc,eira (principal. ac••• Ó-
rios) ac~•• cido·dii pertinént. coai •• io.~ quando for o ó"o, dá iapar-
e4neia co;r:-.re!lpon!f.nt.a .v.ritualrepu_ do iapoatOd.rénda, a lriati-
tuiçio. ~epa•• a!lora nlopode cobrar·do IiUtu4rioqualquéróutro .ncargo,
a qualquer titulo. . .

. . .' . . . Art. 5" OSrecur.os captedo.no .xt.rior, no. t.rmos
d•• ta R.soluçio:

I _.nio •• tiosuj.ito.ao. pra.os, .axi~d. que ~rata a
Rêsôluçio n' 2.1:18, d. 19.10.94; nu a recolbi_nto-coapul.ório:

11 - enquanto nioapllcado. na~fin.lidad •• pr.vi.ta. no
art. l·,.o •• nt.. pod.m:àl s.r utiliz.do. na conÍltituiçiod. d.pósito.. ~a
estrang.ira, jllntoaoBanco C.ntraldo Bra.il, na. condiç6espor ele
di.ciplinadas;

b) ser objeto d. r.pa ••• int.rbanc4rio,n..condiçÕ8s
estabelecidás na Circular no 708, de 24.06.82, • rêgula.entáção comple-
_ntarciobservado!l o dir.cionamento. o prazo pr.visto.no. art~. 1" e
3' desta Resoluçio. .

. . Art, 6' Até o dia 20 (vint.) d. cada "., a inilUtui-
940 financelradév. .ncaminhar , Delegacia Regional do BancoCentral do
Bra.il qt.Ie jurisdicie)ft.. • .ede da.• ntidad., inforaaç6e.sobr.o valor e
o vénói~nto dalioperaç6es externa •• do. fin&nciaaentos realizado.,
inclu.iv~·o.'pend.nt •• ·~.· liquidaçio.

Art. 7° A in.ti tuiçio financ.ira d.v. .xigir • IIllnt.r
•• s.usarquivoseoap.rovant •• ~acorr.ta .plic.ç6o do. recur.os na. fi-
nalidíidetip~.villtâ. no art. 1° d•• ta R.Í1oluçiô, sob a.peÍlá. i:Ià lecjii!-
laçlo. eÍl viCJOr.•

Art. 8° Pica o Banco C.ntral do Brasil autoriz.ado a
adotaras Hdidas e baixar' ai! normá. nec••• 4rlas·' execuçio do disposto
~esta R.àoluçio.

Art. 9'
publicaçio.

Esta R.solução .ntra .m vigor na data de sua

GUSTAVOJORGELABOISSltRELOYOLA
Pruid.nte .

SEÇÃO I

RESOLUÇAON~2.171, DE30 DEJUNHODE1.995

Estafielecea lIt!todologia de cálculo da
TaxàBásTqa Financeira;. TBF.

o QANCQCENTRALDOI{RASIL,!la. .foOàà.do art:. !lo di! Lei
n' 4.595, de 31.12.64, torna públ:iÇ:Qque OCONSEíJJo1loHE'rARíoHACIONAL,
em sessão realizada em'30.06,.,95, co~basenas dispe>sições do art. 5'
da Medida Provis6rcian' L.05Jide'JC.'06.'95·,rElsQlveu:

Art. lo' 'Para· 'fins'de ,c4'lcu10'dil'Táxa B4sica Fi,nancei-
ra TBF de que trata o art. 5' da' MedidaProvi$ófia nO 1.053, de
30.06.95, ser' constituídÍl ~stra~(s ~o ttrintà}aàiores institui-
ções financeiras dopaIS, iiss:i.có~.sJ,c3"r~ciÍl.sliIí[fuMlo do vol\iHde
captação de d(lpós1t:Qs.liprllZo" dentre ~Í)cºS .~i1l:tip:Los co. carteira
co.ercial ou de irivéstiilê.nto, bancoscoíi.rclals."baÍlcos de investi_n-
to e caixas econômicas.. . ..

§ l'··Para, ~éfêitoda constftuiçiO 'da,.ao.tra referida
neste artigo:

I - consid.rilr-sé-~cóiOUi4' úDica iÍlstiturçio tinancei-
ra o conjunto de in$t:,it~iç04i.!Ie ·U!iliiiiiô· êónglõi4!iJldo:

. . . II -serAé:) léyados.li, Cont8óSdadójconstante. do titulo
"DE~SI',l'OS A PRAZc)"- .código.•• L.5.•1.0.OÓ;;:9Clô8;~hiíanços .s••• atrais

das 1nstituiçõe.Unanceiras, '.lJlbc)rado.na, 'fórilâ 'dó ,Plano Cont4bilélas
Insti tuiç6es do Si.te"l"i~anc.j:ro' ,NacIonal .• çoSIF,ou, na 'SUIl falta,
do balancete r.ferente, ao últiilO". do sê•• liltr.acivilcorre.pond.n-te. .. .. . .. ,

§2"' O BancóCêntràl dõ8rasil: 'constituirll a àlióâtra de
~:'ni~a~~ :~::o a~:gt~.fr~i:·~ (~f~di::J~~::t~~ dó enc:er~

.Art.2~.;A'l'ISP '•• J:ll~lCÍ11aéla,a ,partir da, r •• un.ra910
_nsal ..aia eloS, ·certifiçadóil., reqi~ .d.; "dépó.itobanc4rlo
(CDB/RDB) •• iti~a ·~âlí·.d. "tcadQ pr.fb;àdà.,éo.prazo.ntr. 30
(trinta) e 35 (trinta .•,~cinco}dla.,inc:lusiv.. .'

11"Pü:a 'fiM dOeAlculo .de q\1. trata e.t. arti"'o, ali
instituiç6eil int~"'~ ·d.-liJIOiItE'il"'r_tirlõ "io 'BUíóó.c.ntr~l dó
BrasU, .átr~vH .'·~·.íIlÍlt_ -dij :tnf~iiiÇ6ei,,~uc.ntrâl .(S1$BA";

CEIf), .via transaÇ6ó' ;PBSP560,•• ,Ii.,guinteli ·infor.. •.••••••••, r.lati va. ao
dia I1til iaeéliatuienteant.r1or:;· . .",-- .
. . .I-'iíoiltàDt~,"r"is ·dOiI'CDB/IU)B.'retériclollno "capút"

d•• teartigo, r.pr..-nqtivoeda~ ef.tlvac.ptaÇlóodá'institui91ó ,exc.-
tuados aqu.l •• COlf)Çacloil~jUÍ'l~ô•• ·rnlltitu~ç.~dô··"·Coftcjl_radOt·

II •. ·tua· ·•••••• 1 Mdia.jUiltaClà, '(If)cloa .' .. i 'dO
CDB/RD~,obti~de .•ÇÓ~;CéllÍÍ,;!i;··in~C· ' . 1!81\C01la·

llJ~r~ ..ç.~ CD8~ .ítidQ ,~.er.c:i.le:ulada ,. corre.-
pondente taxa Ilénlilil.lljwit;aCla,de. ~rdO' é:ÓIiiHI."inte f6ni\ila:

. . .. "Pl/360ui
Ti - 109 [(1 + Al;/1(0), "- ,lJ' ,orid.·:

Ai - taxa. anualdoi __ rliiOCD8~B:
Pi = n"ro cI.diâiii.co~i~i·dô'~1ilI~Cb8/ilOB:
Ui ,. n_rod. di •• út.i.doi .•.••iilo~/RDI;i
w - núero 11.di •• 'dt:ei.óónti~Jió Intervalo compr_ndido entre o

dia da _i •• ao (iDéI~ive), .• é .-'ucorré.pondent. no".' .8CJUint.
(.xclusiv.):· .

bl a;~tird~. t:lllc~IiTiõb1:J:d•• ,e.lcu1a-.. a tua
_nsal Hdia .justada,deacotdocom •• ~int,"f~naÍlra·:

LVi'J'i
11 - ----------.,. ond •.

LVi
Vi = valor do i- •• iaoCQB/RQI~

I 2" Para. tina ,ded.tei'ítinaçi"odó valor "'w" constan-
t.nafÓ~ula .stabe1éCida'nol 1~', lÍléisoI'I, al~n.a "a", qu.ndo in.-
xist.nteódla corr.!ipondent:.'iodl.'dà lIlil.liio no" •• eguint., consi-
derar-se-li o dl:~~1.1J~Íl~dr~~:r;I,;ti'..tã •• t. artigo:

I .-ft, ·i.tta~ de;llÜitU:ulQ6.4í.integrantes d. ÚÍI
••• mo congloJlerado,d.Vé.'.irpreitidáS,. ,1'.zlo· dódi.pQlito no art.
li , I 1", inci.oI, a,conjunw, .pelo~óórresJX).l'íClent.total, comuti-
Hzaçio dó nl1Mro de .inácriÇ6ono ~·da inâtUUlçlo':Ud.r.:

II-do 'dévidU'para ~da'diadtU'iá •• imcQn.id.rados,
inclusive, éventualíÍfetlidôíiétit:adUliiil Ó\í,iiúnlci . ia:

u, . III ;.;' deV_ · •• r~pr"tildíui":.Q'ai~ ~Central dolra.U,
".ao na hip6té •• d.nié ~~baV'i~ ,çàp;i~o. (~ã]:c)z::.s'ilu1o.):

IV •.••• ett.tanéIO 'dU tüurefer1dàlil, nol li, inciso
lI, aUn.a "b" i d-v.. s •• rciI"1Cúi.~.,intoi:1là~"éoil 4 . (quatro) ea-

sasd.cillllis.
14" 'As ill.titui~"int.8nt •• ,daliilo.tra d.v.rio·

IIlUlt.r 'dlaposiç6o dolân(:ó Cen~a:l ~·J)r.lI~l, pelóprazo de 6 (•• is )
••••• , asp1anilhaa oU,~rill •. d.'eAlõ\ll'o 'gii~'d.t~ oricj.maoa valor.sinforíladoil~ . . . ..... ..... .. ." .

Art..3~l'aric.dii dia do ••• - di.a. referência -, e
Banóo C.ntral dó BtlliílU:carculâf4.~U:vU19llZ'6:1l c.ott•• pond.nt. TBI",pa-
ra oper1odod.uailh' cóiIlinicio nó:·proprloeliad.ref.rência eUrlli-
no no •• u cerr •• pondente;no '''.8ecJUinté-;.

t»ar4grif0l1n.ico. '0c4lC1l1o referido; n•• t. artigo •• r4
ef.tuado apartlr~.' infonaÇ~F"tà~ .• ~l~.' i~.tituiç6elifinan-
éeir.. lntegrãl'ítés dii bQ.~ra·~ d.C()n.id •.ralldo-••. â"lIduas lIllior.. • ••
duas _nóre. taxas lIinÚiilíMCli •• lijjjlítãjl•• iilforiAC1jl!,de aco.rdo coa a
.eguirite _todoloqili: .. .. .

. I -.msetratando ódiá'd • .:refetênóia de dia útil, a
TBF •• r4·obtida a.partlr'da,taxaií6dia'pond.rada,das~taxa. considera-
da., d. acordo comasiguint.f~rllula:

b.Y'it"k
X = .---------- ,. ond.· e;:XYk

~ •• taxa .••nsalllédla,agustada dak-úi_ in.ti tuiçio:
Yk =montantedoaCDB/RDB.j1itlclos pelà.k-'.illllin.tituição:

11 ·...,tratai1do o dIa de referência de dia nio
útil:

a) ~er4. calqillaélQ o 11'1dlcltcõrr •• pondente a TIP.f.U-
va-dia do dia .útiliM!!iat.-n.t •• riteri~r JlOdia d.e referi.ncia, confor-
_ afó~ula abaixo:

l/f
(1 + 'l'BFu_X-/100:) onde:

r,
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TBF relativa ao dia útil imediatamente anterior ao 'dia de re-
ferência; . . .
número de dias úteis compreendidos no per iodo de vigência da
TBFu-1;

b) será calculado o indiçe correspondente a TBFefeti-
do dia útil imediatamente posterior ao dia de referência, con-
fÓrlllula abaixo:

1/g
IU+1 (1 + TBFU+1/1.OO) onde:

TBFu+1 TBFrelativa ao dia útil imediatamente posterior ao dia de re-
ferência;

g número de dias úteis compreendidos no período de vigência da
TBFu+1;

c) será calculada ~:~~9ia geométrica da IU-1 e Iu+1'
cónforlle a fÓrllUl~ aba~~.

I V (lu-I' IU+1>"
d) a TBFseráob~ida conforllle a fórmula abaixo:

h = número de dias úteiscompreendldos no período de vigência da TBF
relati va ao dia de referênciá.

TBFu_1
f

va-dia
forJie a

Art. 4" Será G~nsid13xa.d.afal.ta grave a prestação,
por parte das instituições. financeiras integrantes da amostra de. que
trata o art. 1., das inforilaçõeli referidas nesta Resolução fora do pra-
zoestabelecido ou. com incorreç~Õ~ fiçando a infratora su~eita a mul-
ta de R$ 280,00 (·duzentose oitentli reai;s) por dia' decorndosem a re.-
gularização respectiva, observado, relativamente a essa, o seguinte:

I será debitlida.ailt,ómâticãliiente na conta "Reservas
Bancárias" da infratora ouda±~stltulção financeira convenente;

II - em sé tratanqo.da:prestaçãóde informações fora do
prazo· estabelecido; será debitada diarílimente, a partir do dia útil

sUbtseqüente ao da ocorrência da. irregularidade, até sua ,regularização;
III - em se trat!ll)do da prestação de ~nformaçõescom

incorreção, será aplicada no dia útil sUbseqüente ao da retificação das
infóri'açõespréstadas comincQ:rJ;'eçãO,ca1.culado·seu montante em função
do pér1odode oCorrência da irre9'1111J."idªde.. .
. Parágrafo úniçõ •. ~iil,lltll·de. ql.1etrata este artigo será

aplicada sem. prejuízo das demaiapenalidades previstaS no art. 44 da
Lein· 4.595, de 31.12.64.

Art. 5'· Delegar co.petênciaao Banco Central para:
I estabelecer ·as"condições.de remuneração e apro-

pi"iaçió ,bem çOJloa fi,xaçãodep;-~zos'JiIi1íimos, das operações realizadas
rio_tcado financeiro cont;r.àtã(lái' ªoiipaªenaT~F;

II - estabeleéer~t~õlogiapara' o cálculo da TBF. para·
vigorar porperíodolS múltiplos.,dé1 (u) JIê$,quando ascoildições .de
.ercado, eill t.rJIê)sde reprêliêntátiviliade da. captação de certihcados e.
recibos de .depósito bancário, .assiao peí:llitirem.

Art. 6· Fica0, . ,BahcoCeritral do Brasll autorizado a
baixaraS riormas • adotar as "didas júrgadas necessárias a execução do
4~spq.to nesta Resolüção. .

Art. 7. Esta RésOl\içlo entra ell vigor ná data de sua
pUbl~cação, prOduzirido efeitQà a :partirdoé4lculo da TBFrelativa ao
dia 01.07.95.

GUSTÀVOJORGELABOISSI~ELOYOLA
Presidente .

RESOLUÇÃON" 2.1.72, DE30 DEJUNHODE1995

Autoriza os bancos .lIiúltiplos comcarteira
c.oll!ercial,os bancos comerciais e as caí.-
:xas. econômiças a,acólherem dep6si tos áprªzo de reapliéação àutomática.

O BANCOCENTRAL,DOBRÀSIL,na forma do art. 9" da Lei n·
4.,595, de 31.12.64, tornapüblricõ 'quéoCONSELHO,MONETÁRIoNACIONAL,em
sessio rljlaHzada em 30.06.95, 'coiilbàseho dispoljltono art. 59,da Medida
Provisória n· 1.053, de 30.06.'9'5'"-resolvêú: . .

Art. 1· Autorizatos 'bancos, Iiúltiplos com carte;i:;-a
comerCial, ·osbancoscoJiercillise.as. c.üxas econé)lÍIicasa acolherem de-
pósitos a prazodé réâpl:ic.açã9!lJ1tóliáj;iC;a, observado o mínimo de 3
(três)lIieses ,segundoasdispe;siçõêJ; c;cmllltantesnesta Resolução•

Art., .2· osdepósi.tos .a. ·prazo de reaplicação automática
terão por r •• unera9ãoaTaxa BásiêaFinanceira -TBF divulgada 'pelo
Banco Central do BraS1.1. . .:'. .

§ l-"Oildep6sH;os:podl;irão receber prêmio, em função de
séuprazo de periíinência nli co~t.ã,JiaJoi')lla açordada entre as partes.

§ 2. os.depqsitós terão como aniversário o diá de
abertura dacorita. '

§3. Os dep6lj1ii:os,(adio jjJs a remuneração a cada .inter-
'la lo de 3 (três.) meses.

§ 4'.' A remurier!lção serácalculadá sobre. o menor saldo
apre.entado no peJ:'íodo'ecr~itid~nôaniverl'>ário ou no primeiro dia
iltil subseqüente,c;:alSoo ài'live_ts4rió sejá. dia não .Útil.

§ 5'. .Se óprêiíló referido nó §~. cQnsist;ir eJ;ll
rê.uneração .adiciônal ell espéC.ie, o. créd.ito corresPQndente não poderá
Ocorrer forá dalÍ.datás deéI'6ditõ dos ren!iilléntQs normais da çontà.

.Art•. 3· Os déppsitQsa,prazo de .reap'licaçàoautómática
ni'o ,poderão séraoviaentadospóJ;' ·ch~quÍ!•.

Par4grafo' único:,. ~_saques, quandc em espécie, serão
ef.tUàdo.Pó~lÍléio ·de.d06u11e.'',iito .d...e·' çiJ:.culaç.ão , restri ta à instituição
4epéiiíitáda;

Art. ••• O~Jj9.oc:.@ntral do Brasil poderá adotár ás
..aida •• baixar.as noráas nec.s.s~rias à execução do disposto nesta Re-
.soluçao.

Art.S·
sua publicaçao.

'Estll ResQlução ~ntra· ·em vigor na data de

GUSTAVOJORGELAaOISSIERELOYOLA
Presidente

RESOLUçAolf·z , rl~, º~.~OPE JUNHODE 1995

.Ãu~~ri',zá~sentidadés integrantes dó S1s-
t;eü'Br~sileitode .Poupança e Empréstimo
(SB~Elaacolheremdep6sitosde-poupança
na' ·JIOd~lfidàde vincuLada, na forma que
d~liCipniía\;

O BANCOc~~BR1iSIL. na foná do art. 9· da Lei n"

--

de 31.12.64, torna público que o éONSELHOMº}f~ARI(jN.\CIOHAL,e.
realizada em 30.06.95, COIII base no disposto no ~i:'t. 7~ dooecr~é".
nO.2.291,. de 21.11.86, resolveu:

Art. l"Autorizar as entidades ,integ:tante:sdosistema
Brasileiro de Poupança e Empréstimo (SBPE)aacolhet'eilldeP6sito de pou-
pança ria modalidade vinculada, destinada à concessão dé crédito 'ao ti-
tular da cemta para aquiSição de imóvelresidencia::L, 'baii 'côíiioPàra a
const;ruçãode imóvel residencial emterreno prKlpriº;---·· ..... .

Art. 2· O Banco Central doBràs:iLr~gul.aili~ntaráo dis-
posto nest;a:Resolução, ouvida a Comissão Técnica da;Moedãedo Créditô
(COMOC-)do Conselho Monetário Nacional.

Art. 3· Esta Resolução entra· emv-igor na. d~ta: ·de sua

4.595,
sessão
tO-oLei

publicação.
Fica a Resoluç~orevogadaArt. 4"

05.01.88,
GUSTAVOJORGELABOISsi~ELOYOLA
Presidente

{O'f, n'? L633195)

CIRCULARN· 2.585, DE30 DEJUNHO·DE,1'995

Alterá o redutor "R"·fixadonoaJ;'.t. 3.·,
parágrafo único, fricls.QI,. aTinea "b",
daResoluçàóil· 2.097,,!!e2",7.9T. 94'.

A Diretoria do Bancocentral doarasii,-eiJi ..sessioreali-
zada em jC);Çl6.95, com .base no art. 5· daResoluç-a,orili'2.097',de
27'.0-7.94-,deCidiu:

Art. 1· Alterar, para 1,012, o redutor "R';' fixado no
árt. 3",. pin::4gráfO único, inciso I, alínea "b"; da' Res:oluçãó. no

2.097, de 27'.07.94-, que estabelece amétodolÓgiadec~t':l:cuJoda Taxa
Réfêréhciai - TR. . ' .

Art. 2" Esta Circular entra emvigor. nli data de suá,
pubLicaçãQr produzindo efeitos a partir do cálculo da TR relativa ao
diá 01.08.'95, quando ficará revogada a. Circular ns- 2'.,54'1.,de 25.-01.:95.

CLÁUDIONESSMAUCH
Diretor de'N6rmas e Organização
do ~istema ~inanceiro

ALKlMARRIBEIROMoURA
Diretor dePº,11j:!ca-Mónetária

CIRCULARN· 2.586, DE30Í!E JUNHODEi~9!)-

Institui rêcolhiíient:Ocoiipuls6rio/éné:llixe
obrigatório sobre ·os"dep6llitQ.'a prazo de
r••pllcaçãoautomlltica'd.cquj,;trata • Re-
solUÇa0n· 2,172" de:'30Q)6';'91S';

A Óiretoria do Banco Ceritral~~ .B~a.~~,... .,sinlÓ
real1zadaem30. 06.95, tendo emvi.ta o dispóSto ,Í'Íóoâ~t. lO, i.,çisos
IUe ,~v, dá ,Lein·4 .595 ,de 31•.12.64,. coá a r;daçlo:qú"-lh. fo~dada
peloaarts, 19 e20daLei n· 7.•,730, de 31.Ql.89,'DQII art•• '.66 e 67 di
Medida. PrõvíS,óría n· 1.027, de 20.06.95 ena R'.QluçAocÍ\" 2'.172-, de
30.06.95, de'óiéW.ü ..

. '. ... Art:. 1· . Inllt;ituJt r,c(jliliMntQ. _(C~pülll()riôl."cálxe
obi'igíit_ói'ióso):)r" ôsdeI\Q.itos a prâZOder.aplié:i91q:.1,l~õ •• t:icà di que
trataãResoljição rí.·2.17~,d. 30.06,95, çáptildo.~:l~ ~ncôj co"r-
eia1a, bànÓÓií.iuUtiplos ecaixa •• eonOllicas.. ..... .

Art. 2~ A exigibUidlldedé .r.cóllj~"ntQ compu.l.ó-
rio/encálxé ()br.igatório ,incide.sobreô. r.curso.'.iíí.j.crj.~oj tlO. título
cont;ábil .4.1.5 •.30.Q'0-3 DE~SITOSA·PRA;Z()DEREAPL:rCA~OA~TICA do
PlahóCofitábfldas Inst;itlJ,içQti. do Siste"Finiincf!J:~() 'lficlóilal (COSIF)
é·iériiapuràda Iie<liante a aplicaçio da.alí<il.1ota d. 30'·(trj.ftt:aporcen-
to )8obrealllidiaaribl6t,j.ca do•• a~d08 d1ii#os vér.i:fJ!=ii!iô.ilaurant. o
períodôde cálculo.

S 1· Define- •• Coa0 período de cálculo o. dia. út.is
compreendidos no'ptIríodo de UIIa•••• na, co. início na s~dà-feira e
t6niino .nasexta-feira. .

'. 12· Defin.-se COa0 data de àju.~'asegunda-feira d.
s~mal1aIlOsted9r .ao t6rílino. do períódé'lde cillcúlo, e.clarecldó
hipótese de a segunda-feiranlo .er dia ~tll,. ó ajü.te •• rá

nó dia útil i.ediataunt. 1iI_~inte. .. - .. .-'
Art. 3·0 reóolhiaentoco.pul.óí:io/encabe, 'obrigatório

de ,quétratà o art. 2· désta Circular deve .er.fetuado·,lIédiant.· avin-
cUlaçâo,!lo'sistema Especial detiquidaçlo e!ie·eu.t'6dla ('SBIiIC),de
tít:íf]'ós fed~rais regis~radosnaquel •• 1st •.• , da ºi.~t~~ra.própri. da
instituiçãp fin~ncéiiá é "ão vinculados a cómp~omi•• Q.· d~r.v.~d ••

. § 1· os -títulos vinculado. ém cúapri",ri~()'âoo d~sPóstõ
neste .áI'_tigoserão co~sidera!ios. ~lo. t••pect;ivospreçojj í,.ljiitiriojúti-
lizados pelo.ftanco Central do Bradl ..suas operaç6es·colipromisjadã.,
divulgados Aiariaaente :pelo Departamento' de operações' de Mircadô Aberto
(DEMAB)';

se9Jlnd~
que, na
efetuado

§ 2. Os titulos vinculados peraàn~erió ~~ndlilponíveis
até a data d,~ajuste 'subseqüente, pódendo lier sub!5tltutdo~po:: outros
cujo valor n!'!allceir9, na data de supstituiçio,ápuradó na fora do pa-
rágr~fo priaeiro deste artigo, áejaequivalinte aó dós t1t.úlÔs origi-
nalÍlerite v:líícíiladós. .. ~. . .... .

. . Art. 4· Toda a contabilização pertinenteaoadep6.i tos
a praz04e r~aplicllçãoautoialltica de que trata lá R.sólução. ,1'1:" 2.172, d~
30;06,.9'5., delie ser efetuada diariamente, incluSive a incorporàçao de
-vàloresiió -iildo dos .depósitós.. . ......• ......•.... ..

Art.5i '.As inlitituiç6esfirianéiirãj de".. recOlherllo
Bánó.óCentti!: do B.:tasil, adicion.llÍen~e,~()'(se~ •• iíta·Po.rc.ntó)· dó
sãlªó,~plirado .noúltiao dia útil dé.cadapet'íOdod.eçal)::1ilo,in.crito
no titulo cóntábil 9. 0.9 •.95.00-8 DBSPESASRECUPERADAS',DEI>EÍlÓSITOSA
PRAZODE .REAPLICAçAOAtJ'1'OIQTlCAdo Plano Contilbil daíl .íiultltuiç6es do
Sist_. Financéirolfaclónal (COSIF). .

- '.- -Parágrafo Úflico. O recolhi.entoºº.p\l_lllt5rio/encái~.
obrigato;iode que trata este artigo deve ser con.tituJc!9j~to ao 8àn-
co CeJ'itr~a];,el(clusivamentee. eáp6cie, ficândo ,indj;jjlic)o~vtl:J:it6• dita
de ajusteiJ'ubts8q\1enttl,não fazendo jus a qUalquer te.~lirllç.º.

Art. 6· Para fins de apuração das.eXiqibiUdad.. de
récólhiliento compulSório/encaixe obrigatório e respe(itl.yosãjust •• , a
institl.1içiodéveráinforaat,.via trànsaçiodo SisteJlád., ·Infotllaçc}e. do
8ànco 'Ceritral {SISBACEJlla ser divulgada, 08 saldos, diliriósdaá rubri:-
cassWleitas 'Il recolhiliérito. .

§ 1· AS.informações de que traei éi~.~r.tlC1ódev-

-.- ...
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.er p'r•• ~ad•• at' o segundo dialltil anterior ao de ajuste da posiçio
rupe<;tiva•

, S 2" A institui_çio financeira qI,IeaPr:éséntsr as infor-
uçõe, coa atraso e/ou 'vietãsubstituí-las .após 'ãdã~,ilp'revista no §
1~ delSte'artigo incorre nopaga_nto de aultil, nó valor equivalente a
R$ 5(hOO' (cinqüentil réais) ,devida por posiçio súbstituída ou incluída
fora do prazo.

S 3" Estio dispensadas de prestar informações ao
8a~co Ç~~~ral às instituiç~s ~ujas bases de incidência dos ~ecol~i.en~
t.os eóapullióríoÍl/encaixés obrigatórios de que trá'tilillos arts. 2" e 5"
desta Circúlar sitjaa iguais â zero •

Art. 7" Nahip6tese de ser consta~l1<!a insuficiência
nos recólhiilentos coapulsódos/encaixes obrigátórios,de que trata esta
;Circular~ a instituiçAo financeira incorre no,pagaliléntode, custos fi-
nanceirosêalculados sobre óvãlórda deficiincia ,apurada.

S,I" Os custos :fihanceirosserâocalc~1:ãdos consideran-
dó-sê osdi •• ,eritre datas ,d~~jüste COnsec\1tivas', .e.' que tenha per-
dliradoa,deficifncia edev~dosna data da regu:J:a.I'~'~aç~ó ou do ajuste
subaeql1ente, prevalecendoi:que priaeiro· ocorrer:, toiiandó-sepor base

a taxa 'lIédia ajustada de tódas' aS operações de financiàillen.to registra-
das no, 'SELIC, independentelile,nte das carl1cterísticasdos títulos,
acrescida '<1e30' (trinta por cento) ao ano, deduzida,.exclusivaaente no
caso ~e·d~.fici'ncia no recolhiilento de que trata o 'ar,t.· 2", a variaçlio
da'l'áica'Bíisica Financeiril (TBF}da data de ii'licióda deficiência, cal-
culadl1~'"prorat;a" dià utii. .

S 2" Qscustos{l,.nanceiros rélativó~à' eventuais defi-
ciências pretéritas serão atualizados combase na ta~~di4ria dos Oêp6-
s'itos 'Iilterfinanceiros(,DI )edebitadoselll datapreseilt,e.

. . . . S3" A instituiçiofinanceira poderaoptar pelo débito
valorizá~9 até o terceirodi!l' 'útilPQsterior .aoprocessuento das arte-
rações/l.nçaâéritos que. deraa origea aos custosfi~anceiros, aediante
cóaüPi~.çAol Delegacia Reqiºnã~:do &anco Central9n~e jurisdicionada.

~ . . Sol" Os fat()r.es ai4riõstitiliza<10ª.pa~i fins de cálculo
dos c.ti.tos flnanceirospodeÍII:serrc>btidos aedian.te con_súltã ls transa-
ções. P'rAXS60e PTAXSSOdo SISBACEN.

· Art. S"· A Bovi.aentaçlio financeira, .dos recolhiaentos
coapulsQriosjencaixes obriej'ãtótios e a cobrança de custos financei-
ros é'i1itil-t.as previstos n.~tii 'Circular serio efetuadasilediante lança .•..
Hntolcor'lta "Reservas Bancarias"'.

. .:- . Art. 9" . o [)~pà.rtaaento de O~rações _Bari9árial? (b~lWf)
poderáédJitar noraa. coapleaentares para efel.toda, operacl.onallzaçao do
disposto nesta, Circular.

Art. 10· Esta,'Circular entrae. vicj'prna data de sua
'publicação,surtindo efeitos a partir do período ·decálculo de 10a
J:4,.07.9~:,- cujo ajuste s.e data •• 24.07.95.

~ílWtR.íBEIRÓMOllRA, ClÁUDIO"EsS~U~H
Diretord. política Monetária Diretor dê Nótua,e ôrganizaçáo d6

S1st.aa . Flnal1c:eíto

CIRCULARN" 2:.511-7,DE 30 DEJUNHODE1;:995

'Divlilga rel,açãodS$' :j:nstituiç6es. f~l1an-
ceiras, integrantes da ,aiiQst.ra'constituída
~rafins ele c41çulO·4~'t-ªF.

. . . .~ Diretor.iadó'B"-nco ÇelttraL do BraS,iÍe,.• lIse.sli() reali-
zadae., 30.,06.95·, coa flindaento no art. 1", par4gra:fo'1:", da Resolução
n82.17:]".d8 30.06.95, decidiu.: . .. .

. ... '.. . .Art. 1" 'CO~' ~l!Iê nos .balanç()~. el)çerradós ea
~9.1:2;,9:.. .dãiiinstituiçPesc~pt:'!ldQ:ras de dep6sitosapltazo, sio asse .••
gúiiltéj 'â.~in.tit,uiçQes f inai!i:e!r;ás .que, a partir~e.O~,. 07 .95, .passai a
córíatrtúir anovalUlOstra,.. ,~tà .fins de éálculo. da.,'Taxa BliSica Finan-
é.ira,: ('l'JtI"),d., que trata~;o.irt.5" daMe:didaPJ:'ov~s9rian" 1.053, de
:30.(16.95:. :eaResoluç6() 1'182.1'7.1; d. 30.06.,95:
ORDEM 'CGC 'NOME
OiOO.OOO.OOO~Cô'IlO'.BRASIL S.A. . . .

BB-:IWfCO DE ItlVESTIMEMTO'·S.A.
BAMCéfBRAsILEIROIRAQUIAMOS\Ao;
iWfaUiÃci:oJfALS.A. _'.. ..
BAJ(cQ;JlA.~lOIlALI)EItIV~STIII~~!; S.A.
BANCOcllAMERINDUS00BRASILS.A.·
'I'RAJIS8AJfCO.-IlAIICO DE INvEsTIMENTOS.A.
:BANCO:'oOÉSTAOO'DESAOPAtJLO$'.A·. .
'lJMI~CO''-'UNIA() DEBAMCOSª~r:LÉIROSS. A.
BANCO'SAFRAS.·A.
~eó ,SAFRA DE ItlVESTIMENTOSS'.A.
CAlXÁ;EOOléOMICA. FEDERAL- . - .::gg'-:~E~~~.S.A.·...
IWiCOR!AL.DE .I1fVESTIMEMTOSS.,'A.
BANd>"DE'eRm>ITONACIONALS;A.,
8cM ~YS 'B.\IfCODEINVESTIMEif'Í'OS.A.
8AMcéf~!OOiOlllCOS.A. . . .... ".
TIIEtfRS'T'IfATIONAL8AMK. OF~SToN,BANco;DEAieisTON S.A •. ,. _ .
'iWfCQ.illRCAN'l'ILDÉSAO,PAULO,S.A.,
BANCO"lIIIASADEIMVBSTIIIBM'l'OS.•A'.
BANCO"ioÃVISTAS.A~ ...
BAIicO"sUDÃíIBIUS BRASIL S.A;· .
BAIfeo;'JxfESTADo00 PARAlf~S.A •CI:t'IBAn· •••A. . .. .. . .
BANCO'CITlBAMltS.1..
·~.~I~ :POSUL S,A.
;IWf.CQj ~IA S.A:. _ ... . ..
BAItCO';DIPIMVBSTIIIEIlTOSGARAJIT·IA;5.A.
iWlco ITAÓS .A; . .
=~f~J#5!EN~S~BAMCO S.A.
ÉXCJt:J!!AIfCoS.A. ".:_
BAIICO.'·OO,BSTAOO00 ,~IO DE JANEIROS.A.
'BucO'8AJíDEIlWITESS.A.,· .==_:~~~:sI~~~~~' S.A.
u.oYDS'BAlntPLC . .. . .
BAlfCOr;tOYDS:S.A. .
::gg~~~~~R~~~A~SUL S·A.
.~ ~~DAoES,.A. : ~ .
BAlfCO,'OO:'ESTAOODEMIN~ G~IS·'S.A.

()2 ,11.151.777

03 76.543.115

040506
610411.633
33'.700.394

·~:~.160..789

01
'08
09

.00.360'.305.
'60.746 .e 948

·'1'.7.J:56 ;514

10 '60 .1l~1l.723

11
12

,15·.1'24.464
~3.140.666

<61.065.421,.

n.15
.16i'

j3.485.-541
"~0.94'2.638.__'?~.492. 172
: ~3 .042.:953

.11.
19

61.~30.165
:3.2.062.580

20
2122
23
24'25

···60.,701.190
60.700,"~6

.... 43~013.'394
.3;1 .810.163
33.147.315
~1.•.071.387

26

,92•.702.067
·'9Ó.400 .•88à
'61.·371.677

..."17.~~'~09~

jf~

Art. 2'. Para fins docá'~cu1:oreferido no art·, '~"i
serAõ litilizadosos dados remetidos ao Banco Central dó Brasil, 'pOr~n~
t,riédio da transação EESP560do SrSBACEN,éómvistas· ao cálclilo~aT~-
xàReferencial - TR.'

Art. 3" Esta Circular entr:a, ~. vigor na dilt~ d. sq~
.pubfd.cação ,

éLÁUDIONESSMAUcH
Diretor de Normas e organizaçio do 'Sisteaa Finànceiro '

{()f. n9 1.633/951

Departamento de Câm})l<i
CARTA-CI~CUI.iARN22.557, DE 29 DE JUNHODE 1995

Divulga inclllsp~s e exclusões. de c6gj;gos
no Recju'J-éllllentg.,Ilõbre Contratos e Cl'assl-'-
ficação .deOpe;açOês; instittildo-pêla
Circular n:22,02~]:" de 25. 09 .92.•

Tendo em vi'stao dis.l?ostono ar~±g042dacircularl}2 .2,.'23',1:;
de2S ..09.92, Levamos ao conhec.íment.o .dos ,J:IJ,t:eressadosas' segU.lntes' 'mo"
<,iificãções no Reg\llall\ento sobre Conttatos de c4mbio eClass.if:iclÍ.ç~o d~
op:êraçÕeE;.(Capítulo '.1. ga cont>ólidaçlio <:ia,sN9ItÍIJª~,Cªmbi~i:1l-CNC1:.

i - no título 10,inciusão de c'6d'iéjos 'decidade;
Ir - nos titulos 11 e 12, inclusllo -.~ excltiaiode c6dlgé>sàe

j::ialses e de moedas;
III -. no tLtul0 H, .LncLuaão ide c6di.9Q_Sde. grupo e de natl1t~:t~

de operação . '
2,. Encontram-se 'anexas as folhas Jiecessã:r.Í'as à atualização q,º .ci''-
tado Regulamento. '
~.Esta Carta-Círcu~ar entra em vigor na data de sua publica~~a.

GERAtQ0·'MAGELASIQUElRA
Chef,e.elllêxerci,cio .

'Nota: As fplhas de ,atualização a que se .rei:~r~ ,~sta Carta.,.CitcUlãt
. s~r~o encarninhada~ aos. assin,aM::~Bda:cc;msQH,daçlodasNótmilJÇ!i.ft""

bl.lUS - CNC:.pl,lJ;>'lJ:ca"'s'e,a seguJ.r.,as·par,tesalteradasdo·Manua'l.
Ç()NSOLIDA,çAoDASNORMAS:C~IAlS· -- .:.
Cr<P!TUL():çontratodeC~ió ~ 1, .
TfTULO Cidade - 10

----~--------~------~~~~--~--~~-----~~~~-~-~~~~~~-------~---~--~-~~~~~-
CiDADE ' UFéOOIGQ
~1)::4n~a~a 'MÁ 3000'
~~~ ~ ~~
CaragllátãtubaSP 592-1:
CãrapiéuibaSPS924'.
.Ilhabela SP.!i922
ltapemir:im ESS14'1
Ltãpo6. se j54:4'

. Má:iripç>ri SI'. '5923:
~angaraHbaRJ!t.5'1
t'.~t:bllragado i'R736'2'
p.raia Grande SP'S919'
RibeirloPlt-es SP· 5~.2:~
S~õ.Miguel dó Iguaçu PR :57'238kO"j
'Serra ES.
'Trêà.Cotações 'MG 5093
Tr~s Lagoas .. . . Ms913-l
CONS,OLID.AçAoDASNO~SCAMBr.AIS
.cA~íTULÓ:Contratoge ;C4mpio - 1
T.fTULO.: Moeda/Pais'- .lA~~~~~---~------~~~~--~-----~------~~---~--~--~~~--~----------~~~~~~-~-~

MOEDA
COD.120
1'32
779
.635
663

PAís
COD.
0981
4499
1953
0400
8885
2461

NOME
B6srria'-Herzegovina

-MacedOiüã, AntigáRep,
rúgoslãva da .
'(;fo6.éiã, RepúbTica ~~

• Aii:90l.:a
ZaH::~

~slovênia, Repúbliqàda

NOME
Dinar Iugo~lá'{o
DiJiarMâcedl)irio

Kuna
.Novo cuanaa
Novo Zaire

SWI'FT
YUN
MKD

HRK
ÁON
ZRN

914 Tôlar SIT
998 Dólar Ouro AUS

C9i!SOr,IDAÇAoDASNO!OO';~.CAMBIAI.S
CAPíTULO:Contrato deC4rnbio - 1
TiTULO : País IMoedá:- 12

___ ~ ~ ~~~~ ~ ~ ~~~~_~~_~ ~~~ ~~~i~~
PAís
(;:OD.
0400098i1953
2.4614499

MOEDA
eOD.

635
120
779
914

J •.

132
663

,DiilarMacedOnío
'NovÓ Zaire

SWIF,T
AÓN
(!tiNe
HRX
,~"i'r
MItO
ziUI:

j -

:NÓMF;
NOvoCuanza
:Oi!1~r'iugoli1avO
I<'uria .Tqlat

NOME
. Angola

B6stii~-Hçr~~gºvina
C~oácia, R!i!púl:>~icada.
Eslovênia, 'B-epúblicada
Maced6niã"AntigaRep.
Iugoslava, da

8885 Zaire
9'210 ZPE oi IrítI;>ituba''(SC)
~237 ZPE - Itag1.líii. (',ROl)
~326 ZPE -Nossa 'Serillórá do Socorro (SE)

. 9504ZPE - TeófíloQfolll(MG)
~b~SPL!DAÇAo·DAS·NO~$CAMBIAIS
,CAPíTULO:Contrato ,de,C4IriIiio - 1
TfTUr,O : Natureza de, Operação - 14~~--~---~-------~~-~~~~~~-~----~---------------~---~--------~-~--~~~~-~.

''\l - GRUPO
éODIGONOME.
75 - Depósito nó .Banco çentral de r écur.sós para financiamento íio

setor aqrbindulõtrial
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98~ SEÇÃO ·1

VII - IMPORTAÇ1i.o
~ATUREZA DA.OPERAÇ1i.o
lmportaçAo de livros c periódicos
XI - RENDAS DE CAPITAIS
NATUREZA DAOPERÀÇAo
Juros· -sobre financiamentos ao setor
agroindustrial
XVII ~ CAPITAIS' ESTRANGEIROS A CURTO PRAZO
NATUREZA DA OPERAÇAo
Pinànciamento ao SétOr agroindustrial

IOf. n9 174/95)

Departamento de Normas do Sistema Financeiro

CARTA-CIRéULARN" 2.558, DE 30 DEJUNHODE1995

DIÁRIO OFICIAL

N2 CÓDIGO
15600

N2 CÓDIGO
35989

N2 CÓDIGO
60909

cria, no COSIF,t1tulos cont4beis para
registro de·dePósitos a prazo de reapli-
cação autóà6tica.

Tendo ea vista o dispoáto na ResolUção n" 2.17~, de
30.06 "95,, eco. base no.ite •. 4daCircularn "1.!j40 ,.de06 .10. 89; ficil.1I
ériado.,· noPlario ConUbil- das InstituiçOes do Shte •• ;Pinánceiro Na-
êi'onal- COSIF, ~s8C)11inte. títulOs conUbilis, coa os atributos UBELM,
re~.tivq_ aOsde~sitoàaprazo de r.aplicação ·aütoa4tica de que trata·
a Mnciónada .Rli801üçlo n"2. 1"72': . .
3.0 •.9.95.0Q-6.RBCUPJRAçAO DE DESPESASDI DBPóSI'J'OS1t.PRAZODERBAPLI-

. CACAQ.AtJ'Í'OIQ'l'ICA

.••1.5.30.00-:3
8.1.1.35.00-4
9. O.9•.95.,00-8

DE.E'óSITOSAPRAZODE REAPLICAÇAoAUTOIIÁTI~. . .. _ ...
DESPESASDE PEPóSIT9S1t.PRAZO.D~ RBAPLICA* :~~TIeA
DESPESASRECUPERAOASDE.DE1'óSITOSAPaAZODE'~LI~çAOAUTOMATICA. . . .. .. .. ..,. ". ... ...,

iWLICAçAÓ A~ni~~,~g~P=~~~ :~P~~~~:.~~~~iIº~~"'~~~1:~g-
de despesásrelaUvas a depósitQsaprai~diíreaplic:áçió liú~oilAtma, 'qu~
fora. reconhecida., liaS qu.deixllr_deser incórporada~.ó •• :ldó.il·
razio dQsaque, pelQ depositante. . . . .' --,-
3. ,O titulo DEPóS~TOS1t.PR1t.ZODEREAPLlCAÇ!OAtJ'l'CIIáTIc:A,.
co. códigos EST81t.N432' e de p~Hcação: 41:4, de.t1n.",iI.ào·~eqi.t:~ó{.c1e
depósitos Íl prazo der.aplicação auto.,ticá. .. . .. .. .
4• . () t1t\llo DESPBSASDE'DEPóSITOS~p~ZO· DE RBAPLlCAçAO
~~~;;;A ~ d~~ÍI~~~q~ '~~~d~1~~.g!f~~~:~.:u~~..i~~:~l"9de ..~ •• ~.-s
5. . O t1tuloDESPISASRECUPJ:lWjASDE DJ:lÍÓSITOS,1t. ,PRAZOO!
REAPL~CA,ÇAOAtJTOIQ,'l'ICA,coacódiqoBS'!'JWf 800·, destiná.,..', .0. ,'rtlg1strõ
da· des~sa.rel:ati vlls a.diípód ~às 'a PJ:'Ílzo'der.apl,'icaçio 'i\l~olli4ticac.qu.
fora. r,coMeéidáli, MiI'qUe deixara. de,.er iJ\çorporadàllÍ'~()rlí.l:dÓ .••
raz~o do sÍlquep.lódiípóiiitiln.te. .. .. " .
6. .~. valóres que aei'!areÍl de sir i"cº@rãc1Oi<i():'jji!I~Q,di
depósitos a pràzód.reapl;it:açãQ aut_ticacSltv ••• er rj91~t~.dõ~nâ.
data do saque pelo .depoji tanter.dliveDdó. 'peraanec-.r nos t.sPiÇtiVôith
tulos durante 300 (.tr.zerttos'ld1ÍlS.. . . . ..

(Of. n9 1.633/95)

lEGISLATJIIO

"LE! _111M IA 90111. ]0-06,95 •.••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
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·•• IM_I_IA· 1053,3CI-II6·95 •• , •••••••••••••••••••.••••• '••••••••••••••••••••••••••••••
;"I"·_I_IA ,1054. ]0,.06.95 •••.•••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

·PIlfSIDEIlCIÀ:DA.lfI'UlL ICA

.JiíiiíMiiiI •.715. ]0·06·95;., •••••.•••• ; •••••••••••• , •••• , ••••••.••••••••••••.••••••••• , ••• , ••••

:=~~::=::;:::::::::::::::::;:::::::::::.:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
.:_··nl, ·]o·lI6'·95 ••• ,.', •••••••••• -., •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
._-·71'; ]0·06·95· •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
.•_"'720, .]0·06·95. ~•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• : ••••
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b •••DIADA PO~TAGEM.

Os Diários Oficiais. postados com víaaêrea serão entregúesrjqprazo' médio de 2
dias após o dia da postagem.' .

Maiores Informações:

Seção de Assinaturas,é V~rtdasdaImprensa NacfÓ!1al'pelo telefone:
(061-)313 .•9900
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Observar as instruções é
planejarbelll seu trabalho

1

,I, ~
, n~STRuçÕESPARA uso DO'GABARITQ·E ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS :r I
: As Lnst.ruçoes que.sesegiuém,p:arªtlSQ d.o p;esente modelo, de,-:
ivem ser rigor2samente observadas, Elltreg'ªndos~ua materia de acordo conu
:estas instruçoes 1 garantimo~ -ad.ivulggç,ao no Diários\lbseqüenteà .data{
Ida entrega. I
I .1
:1. O texto deverá ser da-tilogra-fado em pape L tipo of;i.cio, usando,
:fita nova e tipos limpos, em espcr9-01JJ'fi,pit.ch dez, nameãidade lBcro.dei
:l~rgura par~ os tex-tos. No casoide ba-lanços, tabelas e quadros , as me-'
idddas deverao ser de IBcro'p-araumacoluna e de J7crn de largura para' du-]
las colunas da página. ~~~ ·1
I 1-:2. Avançar dez espaços dat.iTo<lráficos quando abrir ~parágrafo not
:texto. : .
iJ. : Dati~ografar em lé,ttasmaiúsGulas e centralizados os ti tul,os:

.~ subtJ.tulos. I
- ,_:4. Evi tarano.tações,e--rros de ·datilografia e quaisquer rasuras.:

';5. Aproveitaras área-sdema,rcadas, da.tilografando rente .as mar-o:
I<J~nspontilhadas Sem ultrap~a:$si-làS, quando se tratar do gabarJ.to. I
I ". ~~~+
16 • Tratando--se <:lê balªnçoseIoumaterias com mais de uma lauda, I

l'indiCJuea ordem a ~ser seguida ~numerando-as no ver só. ~I.":l . ~ ~, .~ - J

h. Nãoamarrotarnein dobra:.r.o original, ahao ser ao longo da:.
:linhapontilhada. I
I~- ~ • I
I~L No caso demater.iél p'aga,gUe s,aia_com erro_depublícação, sei
:for fé11h~da ImJ;>rensa.NaciOlyatll ~·s reçJamaçoés dev~raoser foril\ulaqas,:
Ipor escr J.to, ate o qUln,toçha. 'utl1 .apos a pub.lLcaçao . I
I' I:9 ~ pa;:aencontrar o va.Icr q ser pago pela publicação, basta muI-I
Itiplicarohümero de espaços Qc'up:a:dospelo texto J indicado nas marg.ens:
lesquerdà,e q,ireita, pelo preço em-V'igot:R$B, 40 _ Anexe chequei
'!ndminala Impr(i!n!)aNaciom~l, no valor global da -publicaçao e envie pelo~
:Correio. ~. . I
r L
;~BS.: Por motivos de or.dem técrd.ca, bespaço do nos.so gabarito cór-:
:responcie a 1 J Scm de- uma reguacoJl\.utn. I

:10. O nome do signatar1ê cons-t.ant.e 'da matéria deverá vir em le-:
:tras ma.í.uacu.Las-e..aassinatura;nâo pode atingir o texto, sob pena - dei
comprometer anJ.tlde,z do mesmo. I
I I
111. A matéria déveserenyiã.d'aem duas vias, com o -publique..;se".l
t 1
I. I

.\ ! '~\ 1'~~\i I
~L ,
. ~. ,r t

I ' ~
I I
I I
I , J

I

3

7

8

u.-~

12.

.4

NOTA: Tomandoi.,~eo texto acima como exemplo para fins d~ cálculo j teri-
amos o seguinte. valor global:

R$ 8,40 X 13 (es',t)a~osocupados) ~ R$ lQ9, 20

-:r
r'.

- - i
-,,-=-;. ;.-

-- .-.-co4··
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Dh:it:~odaJª~tiça.
SEÇÃO 1- Cód. 004
-'.Orgão destinado à publicação dos atos das
Tribunais Superiores do Poder Judieiârio.de
Ministério Público da União e doCónseího
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

SEÇÃO 2 -Cód.005, .

Orgão destinado à publicação dos atos dos,
Tribunais Regionais Federais e do Boletim da
JustíçaF ederal - Seção Judiciária do DF.
SEÇÃO 3 - cód.006

~. -

Órgão destinado à publicação dos atos do
Tribunal Regional do Trabalho (loaReg1'àtl),
Tribunal Regional Eleitoral (DF), Tribunal
Marítimo, tribunal de Justiça do Distrito
Federal e da Ordem dos Advogados do Brasil -
8eçãoDF. .

/

Você vai saberem qual DIARID poderá
encontrar ,a·matéria de seu interesse!

··Diário' Oficial'
- - - - - ----

SEÇÃO 1 - Cód. 001, . .

Orgão oficial destinado à
, publicação de Leis, Decretos,
• Resoluções, Instruções .
'Normativas, Portariase outros
atos normativos de interesse

· geral.

· SE,ÇÃO 2 - Cód.002~ .

Órgão oficial destinado à
· publicação de atos de interesse
· dos servidores 'da Administração

Pública Federal,

'SEcÇÃO 3 ...Cód. 003,
; Orgãoofícial destinado à
• publicação de Contratos,
• Editais, Avisos e Ineditoriais,

-..-~ --__-__.f _- .' _
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DIÁRIO OFICIAL

,.. /

INFORMAÇOES UTEIS AO ASSINANTE
'C] as assinaturas do Diário Oficial e do
Diarioda Justiça são feitas por período
de seis meses, sem efeito retroativo.
Q a data de vencimento de sua
assinatura está impressa na etiqueta de
expedição de cada exemplar enviado.
Confira s.emprea etiqueta na primeira

- , - -. - . -pagma.

O-as reclamações para eventual
rePQ.5~ãodevem ser feitas no prazo
máximo de 15 dias da data da publicação.

Valórda Assinatura
. Selllêstral em.RS .

Diário Oficial. Seção 1
.Seção 2
Seção 3

Diário da Justiça Seção 1
Seção 2
Seção 3

67,32
21,12
63,36
79,20

159,72
64,68

o as renovações devem ser efetuadas-
com 10 dias de antecedência da data do
seu término, para evitar interrupção na
remessa dos jornais.

Clem caso de órgão público, que optou
pelo sistema de renovação automática
com faturamento semestral, anexar ao
pedido a cópia da Nota de Empenho
Estirnatívo.
O as assinaturas podem, também, ser
renovadas nas agências dos Correios.

ValordoPortepqr
Assinatu~aoelD'R$

Superfície
35,64
18,48
3300. ,.

35,64
64,68
33,00

Aé"ff!,o_
8184'.' ...

4092.., ..

8184. , .

8184
. -,

147,84
81,84

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

SlG,Quadra6, Lote 80a.Caixa Postal 30.000. CEP 70604-900 Brasília - DF. Telefone: (061) 313-9900;
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